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A Autoridade da Concorrência 

condenou a PT Comunicações 

numa coima de 38 milhões de euros 

por ter recusado o acesso à sua 

rede de condutas aos concorrentes 

Tvtel e Cabovisão. 
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Autoridade da Concorrência condena PT Comunicações ao 

pagamento de uma coima por abuso de posição dominante 

A Autoridade da Concorrência (AdC) condenou a Portugal Telecom 

Comunicações ao pagamento de uma coima no valor de 38 milhões de 

euros, por abuso de posição dominante, já que recusou o acesso à sua 

rede de condutas no subsolo aos concorrentes Tvtel e Cabovisão. 

A investigação da AdC teve início em 2003, devido a uma denúncia 

apresentada pela Tvtel. Em 2004, a Cabovisão também denunciou a 

mesma prática. 

A AdC considerou que a recusa de acesso a uma infra-estrutura essencial 

como a rede de condutas da PT, com posição dominante no mercado do 

acesso a infra-estruturas para efeitos de passagem de cabos e infra-

estruturas de redes de comunicações electrónicas, assim como nos 

mercados relevantes situados a jusante onde a recusa produziu efeitos, 

constitui uma infracção sancionada pelo artigo 6.º, n.º 1 e 3, alínea b) da 

Lei da Concorrência e pelo artigo 82.º do TCE. 

Devido a esta prática, as empresas concorrentes não puderam cablar mais 

de 73 mil casas em todo o país, o que limitou a sua oferta de televisão por 

cabo, internet de banda larga e telefone fixo. 

Deste modo, cerca de 73 mil casas foram impedidas de escolher 

livremente um prestador de serviços de televisão por cabo concorrente da 

CATVP – TV Cabo Portugal, detida maioritariamente pelo Grupo PT. Para 

além disso, a recusa de acesso por parte da PT Comunicações fechou o 

mercado de acesso a algumas das grandes aglomerações urbanas em 

todo o país. 

Assim, a PT Comunicações beneficiou desta prática restritiva. Por um lado, 

protegeu-se da concorrência e, por outro lado, beneficiou da ausência da 

concorrência, na medida em que evitou uma eventual descida dos preços 

dos serviços em causa. 

Os mercados afectados foram os mercados de serviços de televisão por 

subscrição, o mercado retalhista da internet de banda larga e o mercado de 

retalho de telefonia fixa. Nestes mercados, a PT continua a manter uma 

quota de mercado muito elevada. 

Por conseguinte, a AdC considerou que a PT Comunicações praticou uma 

infracção de elevada gravidade. 

A AdC condenou ainda a PT Comunicações, a título de sanção acessória, 

a publicar um extracto da decisão de condenação na II Série do Diário da 

República e a parte decisória num jornal de expansão nacional. 

Com a condenação da PT Comunicações por restringir o acesso à sua 

rede de condutas no subsolo, a par da anunciada separação entre PT 

Multimédia e a PT Comunicações, é de prever o aumento da concorrência 

no mercado dos serviços por cabo. 
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